
Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo, CNPJ 36.350.346/0001-67,I

RuaTravessa Pavão,80 - Centro - Vila Pavão - ES- CEP29843-000
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Contrato n2 106/2020
Processo n2 000194/2020
Pregão Presencial n2 015/2020

COtNTRAtOQUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
VILA PAVÃO; ESTADO DO ESpfRlTO SANTO EA EMPRESA
SOLUÇÃO INDÚSTRIA ECOMÉR~IO DE MÓVEIS EIREUNA
QUAliDADE DE CONTRATANTE E CONTRAtADA,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS
ClÁUSULA~ QUEO INTEGRAM.

,
O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o n2
36.350.346/0001-67, neste ato rel!!res~ntada por seu Prefeito, Sr. Idneu ~~ke, portador doCrF-MF
nº 876.766.807-00 e RG nº 782.398 -SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado,
de outro lado, a empresa SOLUÇÃO I~DÚSTRIA E COMÉRCIO DEM6vEIS EIRElI, pessoa [urídlca de
direito privado, inscrita no CNPJnº 2:5.109.46tVOOO~-03;com se~~ ne Ave,nida VitQr GaggiatQ, S/N,
Distrito Industrial, Santana do Paralso-. MG, por'seu Representante Legal, Sr. Vinicius Rodrigues Pereira,
portador do RG nº M-9.244.436 - SSP-MG, inscrito no CPF sob o nº 039.416.456-33, doravante
denominada CONTRATADA,tendol=!m~ista ojul~amento 9atado deOS/08j20Z0 às 09hOOmin/r~ferente
ao PREGÃO PRESENCIALDE N2oisiz020 devidamente homologado pelo Prefeito MuniciP;;rI, no
processo nº 000194/2020, têm e trs si, justos e contratados, no regime de empreitada por preço
unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos da lei N 10.520/02 e lei nº 8.666/93 e suas
alterações, mediante as seguintes tláLisulas e condições:

cLAUSULA PRIMEIRA· DO OBJET

1.1- o contrato tem por objeto, a aquisição de mobiliarios eseolares para atender demanda das
unidades municipais de ensino, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

cLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteir:$ conformidade coq'l (!j contiqo no Termo de Ref~i"ência
do Pregão presencial 015/2020, Processo n2 0~019412020, e no Edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos princ(piose disposições serão aplicados na solução dos casos drnlssos,
completando o presente Contrata para todos os fins d:e direito, .índependente' de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLAUSULA TERCEIRA- DO PREÇO.~DA FORMAI:)E REAJUSTE

3.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos objetos, serão os estipulados na preposta
apresentada pela CONTRATADA,'aco,stada aoProceéimento Administrativo PregãoPl'esen(ilal n2

015/2020.

3.2 - O valor global deste contrato será deR$ 37~800,00(t~inta e sete mil e oitocentos reais], referente
ao item 2.

3.3 - Admitir-se-á o reequilíbrio econõmico-firranceiro do Contrato objeto do Pregão Presenc;iaJ n!!
015/2020, sob os qitames legais qontidos no §,1º do .artigo 57 da lei 8.666/93, obedecendo-se às
prescrições contidas na referida lei: . ,
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3.4 - Para efetivação do pagamenté é obrigatóriQ a apresentação das Certidões Negativas de Débito de
INSSe FGTS,devidamente atuallzâdos, (originais ou cópi:as autenticadas em cartório), CNDs Federal,
Estadual e Municipal do municípió da sede da :~mpresaCONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal.Superior do Trabalho, conforme Lei n" 12.440/2011, que deverão ser
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretârlo e gestor do contrato juntamente com o
relatório de fiscalização.

3.5. O Contratante poderá deduzirdo pagamento importâncias quea qualquer título lhe forem deVidos
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

3.6 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles,
direitos trabalhistas, encargos socj,~,js,,:seguros,~ransporte, embalagens, impostos, t.axas, supervisão e
quaisquer outros benefícios e custos,bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do
objeto licitado que porventura venflam a incidir direta ou irdiretamentesobre a prestação dos serviços.

cLÁUSULA QUARTA - DA FORMA QE PAGAMENTO
: ;';'L ' ,;

4.1 - A CONTRATANTEpagará à dONT~AiADA," pelo fotnedmen1JQ dos materiais do Contrato a ser
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.

4.2 -O pagamento será efetuado, d~ acordo com os materiais efetivamente entregues, através decrédtto
bancário, em até 30 (trinta) dias, contados da data de aprê~entação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa,
devidamente atestada por servido~ responsável~onde o.CpNTRAT.A;NTEpoderá deduzir do rneritante a
pagar os valores correspondentes à:smultas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,de acordo tom
os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscímos pecunlárlos
de qualquer natureza.

4.4 - Da emissão da Nota Fiscal constará o número do Contrato.

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda PúblicaMurricipal.

4.6 - É vedada a antecipação de pagamentos.sem a contraprestação. dos serviços,

4.7 - As Notas Fiscais deverão obsejvar os preços da proposta aceita 'e, após, conferidas e visadas, serão
encaminhadas para processament e posterior pagamento.. '

4.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Netas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA
para correção, ficando estabeleci dia que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal. .

'.4.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipalde Vila Pavãonos seguintes, casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃOOR~MENTÁ~IA ,
5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeltura Municipal deVilà Pavão (PMVP), a saber:

Contrato n2 106/2020 Página.2'de 7

mailto:viJapavao@yilapayao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa P~ivão,,80 - Centro - Vila P,avão - ES;.. CEP 29843-000
TeJeFax (27) 3753-1022 - E-majJ: vilapavao@viJa.pavaº.es,goy,br

0190 1001OO00~OO!,l1110QQOOOO!1l$OOOOOOOQI15300qoooo /154000000()<

0210 11200000000

0213 11200000000

0229 I li 11110000000 '

0233 11110000000/1530000000 J 154oo00000/1~BooOOOOOO
0244 11110000000 ,

0248 11~10000000/!5.3oo0000011540(jobooO/193000000Óo

0249 11200000000

0252
"

, p;ZOOOOOOOO,

0268 11110000000

0272 11110000000/1530000000 / 1540000000/19300000000 i

0278 : 11110000000
0282 11110000000/15300000001 1540doOooO/193OO000000

0289 11110000000
I

0293 11110000000

0305 113QOOOOOOO

0311 i li ll;iQOOOOOOO

0324 11300000000

0329 11300000000

0339 113QOOOOOOO

0344 11300000000

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE lj."rCIOE DA OURAÇÃO bo CONTIiATO

6.1 - A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de Vigência
coincide com o término do exercícib flnancelrode 2020, podendo ser prorrogado nas hipótesesl~gais.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E CONDfÇÃODA ENTREGA 00 OBJETO•
7.1 - O prazo máximo para fornecimento do objeto deste contrato deverá ser de 07 (sete) diâsúteis,
contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

7.2 - O fornecimento do objeto de$te contrato será de fQr,tna única e,' imediata.,

7.3 - O recebimento do objeto sérá de competência dos servidores designados para fiscalização e
conferência dos produtos, juntamente ao responsável, pelo almoxarttadç, no qual só rec7berão
efetivamente os produtos, após verificação e anallse dos-produtos ,confórmeespecifiCações constantes
neste termo de referência.

7.4 - As decisões e providências gue ultrapassarema competência dos servidores do Almo~~rifado
deverão ser solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo h~bil para a adoção das rnédidas
convenientes.

7.5 - O objeto deste contrato deveser entregueno Alrnoxarlfado da Prefeitura Municipal de'vil,fpavão,
situado na Rua Germano Unhares, s/n, Centro, CEP 29.843-000, neste Município, telefone (27)3753-
1001 ramal 147, ou em local determinado pela Secretaria Municipal de Educação, bem como a cópia
reprográfica da Ordem de Fornecimento.
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7.6 - A entrega do objeto deverá obedecer rigô~osamel'1teà descrição e quantidades, e deverãoestar
acondicionados adequadamente.

7.7 - Nos preços cotados deverão estar tncíusosos custos de transportei carga, descarga, embalagem,
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.

7.8 - Os custos de retirada e d~~o'l:.Ição dO(~~ objeto($) recusadots), bem como quaisquer outras
despesas decorrentes, correrão pot conta da CONTRATADA.

7.9 - O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que
forem verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos.no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, coetados.a part.j!rdo recebimento daqueles que forem devolvidas, sem
prejuízo para o disposto nos artigo~ 44:l:!a446dd Código (Civilde 2002. .

cLÁUSULA OITAVA - DA SUBSTITUiÇÃO 00 OBJETO

8.1- O objeto solicitado deverá ser ~nt~gue conforme especificações apresentadas neste contrato. Caso
apresente algum objeto fora da valí~ad~lfabl!"icaQãoou comernbelegern viôlada ou commaterialinfedor
as especificações apresentadas, deveráser imediatamente trocado, sem ônus para a CONTRATANiE.

8.2 - Caso seja verificada alguma. falha no fornecimento será feito registro formal e informado a
CONTRATADA,para que proceda à substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos.

8.3 - O material que apresentar defêlto de fabricâção, ou q~aisquef defertosque impossibilitem seu uso,
deverá ser substituído, no prazo m~ximo de atédS (cinco) dias corridos, a partir da data de comunicação
feita pela Unidade Requisitante.

cLÁUSULA NONA - .DAS PENALIDADES e SANÇÕES

9.1- Pela inexecução total ou parci~1do objeto contratado, a CONTRATANTEpoderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATAOAas seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento), nocaso de tnexecuçã.ototal, recl>lhida no prazo delS (quinze) dias
corridos, contados da comunicaçãdoficial;

c) Multa de O,5o/o,,(cincodécimos por cento} por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total dacontratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente qu por
motivo não aceito pela CONTRAT~NU', deixaride atender totalmente .~ s~llcitaçãopu à Ordem de
Serviço, recolhida no prazo máximé de 15 (quinze) dias corridos.contados da comunicação ofídél;

.,
d} Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 100h
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pela CONTRAT~NTE, atendfijr parcialmente à solicitação ou à Ordem de Serviço,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial:

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Admlnistração
Pública, por até 02 anos.

9.2 - Ficará impedida de licitar e decontratar cem a Admi9istração P~blica, pelo prazo de até 05(~inco}
anos, garantido o direito prévio da citação e .da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto~idade que
aplicou a penalidade, a CONTRATAOA que:

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;
,

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
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c) Comportar-se de modo inidôneo:

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Falhar ou fraudar na execução 1:10objeto co~tratado.

9.3 - A CONTRATADAestará sujeita! às penaltdades do item 13.1 por:

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto;

b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência.

9.4 - Comprovado o impedimentolouli:!?conheci'Cla forçamalor, devidamente Justificado e aceito peía
CONTRATANTE,em relação a um dos eventos relacionados no item 13.3, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

9.5 - As sanções de advertência e ~e ir:npedjme~to de licitare contratar com a Administração, podem
ser aplicadas à CONTRATADA, ju~tarh~nte coma multa, descontando-a dos pagamentos a 'serem
efetuados.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - Caberá a rescisão de Contrato naocorrêndla de quaisquer motivos relacionados no art. 7,8da Lei
8.666/1.993.
10.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:

10.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I
a XI e XVII do art. 78 da lei 8.666/1\993;
10.2.2 - Amigável por acordo entreas partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

10.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação.

10.3 - Quando a rescisão ocorrer cqrn base nos incisos XH~ XVII do art, 78 daJei 8.66.611.993, setyl que
haja culpa da contratada, será esta: ressarcida dcis prejuízos regulamentares comprovados quehouver
sofrido, tendo direito a:

a) Pagamentos del/idos pela execução do contrato até a data da rescisão:

b) Pagamento do custo da desmobi"ização, se houver,

10.4 - A CONTRATADA reconhece ias direitos d'~ CONTRlTANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da lei nº 8.666, de 1993.
10.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

10.6 - A rescisão administrativa ou ':amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

10.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da lei nº 8.6,66/1993, acarreta as consequêncías previstas no art. 87 do mesmo
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

10.8 - Na hipótese de se concretizar' a re~cisão contratuatpoderá aCONTRATANTE contratar bs serviços
das licitantes classificadas em colocação subseqüente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação.

10.9 - A CONTRATADAreconheceos dírettosda CONTRATANTEemcaso de rescisão administt:ativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. .
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cLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA,S OBR'GAÇ()!SS DAS pARTES

10.1 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPO~SABllIDADES DA CON~RATADA

11.1.1- Executar o objeto do presente contrato.
j

11.1.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da .
execução deste instrumento, como estabelece 110 artigo 71 da Lei Federal n28.666/93 e alterações.

11.1.3 - Assumir inteira responsa~ilidade civíl.admlnistrativa e penal por quaisquer danos e preJuízos,
materiais ou pessoais causados peila CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE,
ou a terceiros.

11.1.4 - Entregar os materiais, rias quantida(jes, com qualtdade; no local supracitado e nó prazo
especificado.

11.1.5 - Fornecer o material de bqa Q4a.lidadee de excet~mte aceltaçãc no mercado, sendo novoe de
primeiro uso, fabricado de acordo corn'as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de
garantia contra defeitos de fabricação.

I

11.1.6 - Substituir os materiais f6rl1~çídos em desacorde com as especificações constantesvdeste
contrato, cabendo a CONTRATADA providenciar a reposição, sendo de suá inteira responsabilidade
todas as despesas de devolução e entrega,

11.1.7 - Manter, durante toda a eX:ecuçãodo contrato, cqmpatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições referentes a de habilitação e qualificação apresentadas na contratação, sob pena de
rescisão contratual.

11.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CON~TANTE

11.2.1 - Acompanhar, fiscalizar, çonferir, avallar a execução do fornecimento e as obrlgaçêes da
CONTRATADA, rejeitar, no todo o~ em parte, d~cbjetosentregues'em des<'!cordo com as obrl@c;:ões
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Faturaa efetiva entrega do' objeto
contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente.

11.2.2 - Disponibilizar um ou rnalsservidoresletados no Almoxarifado da Prefeitura ou indicados pela
Secretaria Municipal de Educação para a conferência dos materiais integrante do objeto contratado;

11.2.3 - Não permitir que outrem cumpra comas cbrlgeçôes a que:~esujeitou a CONTRATADA.

11.2.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham aser solicitados pela CONTRATADA.

11.25 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas ..com a aquisição do
objeto.

11.2.6 - Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste
contrato, após a apresentação d~ Nota Fiscaleo aceite realizado pelo servidor responsável: pelo
recebimento definitivo.

11.2.7 - Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADAentregar fora das especificações
constantes do presente contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISÇALlZAÇÁO DO CONTRATO
I

12.1 - A servidora responsável pela fjscalizaçãodos serviços será Sr)! Clécia Büge, inscrita no CPF nQ

075.043.397-33, matricula funcional hº 001528, residente no Córrego do Estevão S/N, Zona Rural,
município de Vila Pavão - ES. '
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12.2 - Juntamente com servidor H~go}oSé Pen~ da Cruz,)nscrito nó CPFnQ 125.631.837-44, matrícula
funcional nº 001493, residente na: Rua Odilon $oares,.SjN, Centro, munidpio de Vil~ Pavão~'E~,que
acompanharão e avaliarão a entrega dos produtos conforme descrito heste TERMO DEREFERENCIA.

12.3 - Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados pelos
servidores designados.

12.4 - A CONTRATADAdeverá manter preposto, para representa-Ia administrativamente, sempre que
for necessário.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAilEGISLACAo:APlICÁVEl

13.1- Aplica-se à execução deste ~rmo:conttatillal, emês~ecial aos casos omissos, a Lei nQ 8.666/93.

"I'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOSiADITAMENTOS

14.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do Estado,
dando-se cumprimento ao disposté na art. 61, parágrafo único da lei nQ 8.666/93, correndo a despesa
por conta do CONTRATANTE.: .

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venecia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvídas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja. '

16.2 - E por estarem, assim, justos e acertados.' assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

Vila Pavão/Eô, 01 de setembro de 21020.

'L~
Irineu Wutke

Prefeito do Municí~io
CONTRATANTE·

VI~e, Pereira
SOLUÇÃO INDUSTRIA E COM, DE MOVEIS EI~EU

CONTRATADA .

Testemunhas:

1- Aa:n.q tft,ºvv\,Q' ev;,.,i/J
Nome:
CPF: q3q .OG4 :'S?O:2-S~

2 -,.A@.trQG.. ~l~.( ,OOY \:fooa. ~
Nome: ,

CPF: Qô9 óW4 6~<ooô
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CONTRATO 103 A 106/2020

RESUMO DO CONTRATO NO 103/2020
PROCESSON° 000194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES. i

CONTRATADA: ARTFLEX MÓVEIS ESCOLARES LT~A: , '~':'::

OBJETO: Aquisição de mobiliáriosescolarespara~teli1der de~:.~nda'dasiLlnidadeSI:rrn:mlçj~~'isdeen~iJ)6.
" .' '1

VIGÊNCIA: 31/12/2020. '.

VALOR GLOBAL: R$ 23.390,00.
RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 181, 190, 210,
311, 324, 329, 339 e 344 .

. .

';'. . .'( . . .. ' .' ',. . "A244,.~~8l 249,~S2{ 268,.·,272, n$., 282'21~~, 293;.,~05,
"

Irineu Wutke
Prefeito Municipal
RESUMO DO CONTRATO N° 104/2020
PROCESSONO000194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: FARIA RODRIGUES INDÚSTRIA DE:Jfv1d,~j;:ts
OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares para alçeniderderDalhaa dasU:nídades ...municipais de ensino.
VIGÊNCIA: 31/12/2020. ! .

VALOR GLOBAL: R$ 10.9$0,00. "
,,",,'I' • ' ," ' ," ,:J. ";"'_' , ',"1": .: , " . " : ' .,', v . ". ,,' ' _,''>i:'! .:. oCr\:;
RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 181, 190, 210, 2~3,.229, 233i244,248, 249, 252, 268".472,.27$, ...282,28,9.;.2931305,
311, 324, 329, 339 e 344. ',' " .

. Vila Pavão/ES, 01/09/2020.

Vila Pavão/ES, 01/09/2020.

Irineu Wutke
Prefeito Municipal
RESUMO DO CONTRATO NO 105/2020

PROCESSO N° 000194/2020
, Ir. •.•.•

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VILA PAVAO/ES.
CONTRATADA: UNHARES INFORMÁTICA E SUPRIM!tNTOS LTDAtvlE.
OBJETO: Aquisição de mobiliários escolares para atender demanda das urtidadesrrlUnidpalsde ensino,
VIGÊNCIA: 31/12/2020.
VALOR GLOBAL: R$ 4.250,00.

RECURSOS FINANCEIROS: Ficha 181, 190, 210, 21~, 2?9, 2.33,:.·~.44, 248,: 249, 25á;268, 272, 278/282,289,'2.93,
311, 324, 329, 339 e 344. .: . . .

Vila Pavão/ES, 01/09/2020.

Irineu Wutke
Prefeito Municipal

RçSljMÔ66 C:ÓNIkAIÓNP.,~D5l20iW
PROCESSO NO000194/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.
CONTRATADA: SOLUÇÃO INDÚSl'RIA E COMÉRCIO dE MÓVEIS EfREU.



OBJETO: F
tolóqlcos.


